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CONTRATO NO 1 tzott-
CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO
DE MATERJAIS xBcsssÁnros À
coNsonveçÁo DE vIAS PÚsLIcas, Qun
ENTRE sI CELEBRAM, o vtuNtcÍpro DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA FABIANO DEVECHI
-ME.

pelo presente instrumento particular de contrato, as partes, as partes, de um lado o MUNICÍPIO
DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no GNPJ,MF. sob o no 64.037.87210001-07,

sediada a Avenida Beira Mar, no 11.000, no balneario Meu Recanto, neste Município de Ilha

comprida, Estado de são Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o senhor

DECiO JOSE VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro

lado, a Empres a FABIANO DEVECHI - ME, inscrita no CNPJ,MF sob o no 05.269 361/000i-

51, Inscrição Estadual n" 574.113.337.118 e Inscrição Municipal n' 5.7938'01, com sede à Rua

Ilelastoneaceas, n" 55/1, Vila TuPY, na cidade de Registro, Estado de São Paulo, CEP: 11.900-

000, E-MAIL: fadev hi neste ato representada por seu diretor comercial, Seúor

FABIANO DEVECHI, brasileiro, separado judicialmente, portador da Cédula de identidade RG

n' 15.603.154-1 e inscrito no CPF/MF. n" 168.130.338-83 , residente e domiciliado no endereço
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acima mencionado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam entre si por

este e na melhor forma de direito, e de acordo com as informações e resultados constantes do

Edital de Licitação PREGÀO PRESECIAL N" 046/2014 - PROCESSO PP N" 046, o seguinte:

CLAUSULA I DOO TO

1.1

CLAUSULAII DOS CURSOS R Áruo

2.1 As despesas de correntes deste contrato correrão por conta da dotação oÍçamentiirias -
15.452.0006,2016 - Ficha no 81, consignada no orçamento vigente'

CLÁUSULA III DOPRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO

3.1 CONTRATANTE pagan à CONTRATADA a importância total de Rs 1.170.000,00 (-lm

milhão, cento e setenta mil reais), devendo os pagamentos ser efetuados, de acordo com as

quantiáades fomecidas, em até j0 (trinta) dias, após a apresentação da competente da nota

fi scal dos fomecimentos.
3.2 No caso da GONTRATANTE atrasar os pagamentos, estes serão atualizados

financeiramente .,pro rata dies", pelo índice legal, IGPM-FGV, conforme legislação

pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento'

AvenidaBeiraMar,n.ll.000,Baln,MeuRecanto_ILHACoMPRIDA/SP-CEP:11925-000
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A CONTRATADA foi declarada vencedora do Pregão Presencial n' 04612014 e se obriga,

por força do presente instrumento, ao fomecimento parcelado de 15'000m3 (quinze mil

*"tros 
",iti.or; 

de materiais - seixo Rolado, necessários à conservação de vias públicas, a

serem entreguás neste Município, constantes do Anexo I, do referido edital, o qual fica

fazendo púe integÍante déste contrato, sempre atendendo aos interesses e às

determinações da CONTRATANTE com relação às quantidades e prazos'
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Os preços propostos deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer tipo de

reajuste ou majoração, salvo os casos previstos em Lei.

Neúum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma

deste contrãto, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto

executado.
Em neúuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos

preços cotados, para modificação ou alteração dos preços pÍoposto§'

CLÁUSULA IV DO PRAZO DE CONTRATACÃO

A Contratada Íerá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo contratual, aceitar

àu retirar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sofrendo,

as penalidades .orrt*t.i do artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações

posàriores, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração.

CLÁUSULA V DO PRAZODEENTREGA

5.1

5.1.1

os materiais rejeitados.

CLÁUSULAVI DOPRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O presente contrato terá vigência de aÍé 12 (doze) meses, contados a partir da data da

assinatura do mesmo.

os materiais seÍão entregues parceladamente, conforme solicitação e após a emissão do

pedido de compras, conforme solicitado pelo Diretor do Departamento de Obras'

para verificação e aprovação do recebimento primeiramente os materiais deverão ser

submetidos ao Departamento de obras e serviços do Município, situado à Avenida Beira

Mar, n" I 1.000, nó Baheário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de

São iaulo, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 16:00 horas, os quais serão conferidos e'

,.'à"t ua"Á inegúares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 24 horas para substituir

CLÁUSULAVII DASSANCOES

A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente

edital ficará sujeita às penalidades pievistas no art. 70 da Lei 10.520/02, bem como aos

arts. 86 e 87 da Lei n" 8.666193.

Nos termos do art. 87 da Lei 8.666193, pela inexecução total ou parcial deste contrato, a

contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:

AdveÍência;
Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação. e impedimento de contratar com este

órgâo promotor do certame, por prazo de aÍé 02 (dois) anos;

»J"ta.uçao de inidoneidaáe para licitar ou contratar com a Administração Pública em

leral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou.até que seja

fr.o_ouidà sua re-abilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

AvenidaBeiraMar,n'1l.000,Baln,MeuRecanto-ILHACOMPRIDA/SP-CEP:11925'000
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7.3

7.4

8.1

9.1

l0.l

concedida sempre que o contratado ressaÍcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior'

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente

descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de

juros moratóriôs de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação

.rc.itu à 
"mpr"ru, 

. publi"àçao no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de

advertência à multa àe mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda

que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLAÚSULA VIII DA RESCISÃO E ALTERACÃO

A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas

na cláusulá anterior e àas demais consequências previstas em lei ou regulamento, enseja a

sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, independentemente de

notificação previa devendo o ato ser formalmente motivado nos autos do processo e

estando asseguÍado o contraditório e a ampla defesa.

E justo motúo para a rescisão do Contrato a ocorrência das situações previstas no artigo

78, incisos I a- XVII e respectivos parágrafos da Lei no 8.666193, e suas alterações

posteriores, arcando, a parte que der causa à rescisão, com as consequências contratuais e
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as previstas em Lei ou regulamento;
A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em rescindir

administrativamente este ajuste, conforme previsão do artigo 7'1 daLei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores.
Além de outras penalidades que possam ser cabíveis, a coNTRATANTE poderá aplicar

à CONTRATA|A as penaliàadés previstas no artigo 87 e seguintes da Lei n" 8.666193 
'

e suas alterações posteriores.

CLÁUSULAIX DORECEBIMENTO

O objeto será recebido nos termos do art. 73 e seguintes da Lei 8 '666/93 '

CLÁUSULAX DA LEGISLACÂO APLICÁVEL

8.2

8.3

8.4

O presente contrato reger-se-á pela Lei n" 8.666/93, 
-bem 

como por suas modificações

legãis, legislação esta que será aplicada para dirimir quaisquer dúvidas advindas do

presente contÍato.

CLÁUSULAXI DISPOSICOES GERAIS

11.r A CONTRATADA assume integral responsabilidade caso os produtos entregues não

estejam em perfeitas condições de utilização'

ll,Z Os áireitos á responsabilidades das partes são os que decorrem das c1áusulas deste contrato

e do regime de direito público a quá esta submetida, na forma da legislação de regência.

11.3 Ficam vinculados a este Contrato e passam afazet parle integrante dele, o ato que originou

a presente licitação (Edital) e a proposta da CONTRATADA'

AvenidaBeiraMar,n'11.000,Baln.MeuRecanío-ILHACOMPRIDA/SP-CEP:11925-000
E-mail : j uridicoilh@t ahoo.com- br
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t2.t Não poderá a CONTRATADA, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE,
ceder e/ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato;
O presente Contrato obriga as partes contratantes e seus sucessores a qualquer título;
Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, como único competente parajulgar as dúvidas e
questões oriundas deste Contrato ou de sua execução, renunciando a qualquer outro por
mais privilegiado que seja ou veúa a ser.

12.2

12.3

E, por estarem de pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA firmam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas
que abaixo se identificam e que também assinam.

Ilha Comprida (SP),28 de Novembro de 2014.

DÉcIo JosÉ vENTURA
Prefeito Municipal

FABIANO D -ME aôiano Devechi .tE
FAB otPJ.05r69J6í /@0í.3t

Testemunhas:

I
RG

)_
RG

r

2

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E-mail : j uridic o ilh@t aho o. co m" br

ll.4 Nos casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei no 8.666193, e
suas alterações posteriores.

11.5 A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente Contrato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento de abertura da Licitação.

CLÁUSULA xII - CESSÁo. sUCEssÁo E FoRo
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